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CONSIDERANDO QUE: 

 

[i] em 26 de março de 2.020, a Requerente manifestou-se sobre os 

limites da jurisdição do Tribunal e formulou pedido de manutenção 

das medidas de urgência concedidas pelo Poder Judiciário nos autos 

da ação cautelar pré-arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400 e do 

agravo de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.0000; 

 

[ii] em 16 de abril de 2.020, a Requerente informou ter recebido co-

brança da Requerida referente aos Autos de Infração nº 5656 e 

nº 5657 e pleiteou ao Tribunal que determinasse, “provisoriamente”, 

a “abstenção da ANTT de adotar qualquer ato executório contra a VI-

ABAHIA relativo aos novos autos de infração” e a “abstenção da ANTT 

de promover qualquer novo ato que enseje a aplicação de novas san-

ções contra a VIABAHIA”; 

 

[iii] em 17 de abril de 2.020, o Tribunal emitiu a Ordem Processual 

nº 3, determinando à Requerida que se abstivesse de executar as ga-

rantias fornecidas pela Requerente no âmbito do Contrato de Conces-

são discutido nesta Arbitragem até ulterior decisão do Tribunal; 

 

[iv] também em 17 de abril de 2.020, a Requerida pediu a revogação 

da Ordem Processual nº 3; 

 

[v] em 20 de abril de 2.020, a Requerente defendeu a manutenção 

da Ordem Processual nº 3; 

 

[vi] em 29 de abril de 2.020, a Requerida manifestou-se sobre os li-

mites da jurisdição do Tribunal e as medidas cautelares; 

 

[vii] em 30 de abril de 2.020, a Requerente pediu a concessão de 

prazo para pronunciar-se sobre “alegações [...] inverídicas” e “fatos 

novos” supostamente trazidos pela Requerida na manifestação 29 de 
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abril de 2.020; 

 

[viii] em 2 de maio de 2.020, o Tribunal emitiu a Ordem Processual 

nº 4, por meio da qual deferiu o pedido da Requerente, concedendo-

lhe prazo até 8 de maio de 2.020 para manifestar-se sobre os supos-

tos fatos novos e alegações inverídicas, bem como fixando prazo até 

15 de maio de 2.020 para a Requerida apresentar eventuais conside-

rações em resposta; 

 

[ix] em 8 de maio de 2.020, a Requerente manifestou-se em atenção 

à Ordem Processual nº 4; e 

 

[x] em 15 de maio de 2.020, a Requerida manifestou-se em atenção 

à Ordem Processual nº 4. 

 

O Tribunal, como previsto no Termo de Arbitragem, emite esta Or-

dem Processual nº 5 para estabelecer os limites da sua jurisdição e decidir 

sobre a manutenção ou revogação da medida de urgência deferida nos autos da 

ação cautelar pré-arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400 [doc. RTE003]. 

 

I. LIMITES DA JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL 

 

1. A controvérsia gravita em torno do Contrato de Concessão, cele-

brado entre as Partes em 3 de setembro de 2.009 [“Contrato”, doc. 

RTE002/RDA001], cujo objeto consiste na “concessão para exploração da in-

fra-estrutura e da prestação do serviço público de recuperação, operação, ma-

nutenção, monitoração, conservação, implantação de melhorias e ampliação de 

capacidade” de trechos das Rodovias BR 116/BA1, BR 324/BA2, BA 5263 e 

 
1 Trecho entre Feira de Santana e a divisa entre os estados da Bahia e de Minas Gerais. 

2 Trecho entre Salvador e Feira de Santana. 

3 Trecho entre o entroncamento com a Rodovia BR 324 e o entroncamento com a Rodovia 

BA 528. 
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BA 5284 [cláusula 2.1 do Contrato]. 

 

2. A cláusula compromissória que fundamentou a instauração deste 

Procedimento Arbitral foi inserida no Contrato por meio do Terceiro Termo Adi-

tivo, celebrado pelas Partes em 3 de maio de 2.019 [doc. RTE002/RDA002]. In 

verbis: 

 

“33 Resolução de Controvérsias 

33.1 Arbitragem 

33.1.1 As Partes obrigam-se a resolver por meio de arbitragem as 

controvérsias e/ou disputas oriundas ou relacionadas ao Contrato 

e/ou a quaisquer contratos, documentos, anexos ou acordos a ele re-

lacionados. 

33.1.2 Não poderão ser objeto de arbitragem as questões relativas a 

direitos indisponíveis, a exemplo da natureza e titularidade públicas 

do serviço concedido e do poder de fiscalização sobre a exploração do 

serviço delegado e nem sobre o pedido de rescisão do contrato de 

concessão por parte da Concessionária. 

33.1.3 A submissão à arbitragem, nos termos deste item, não exime o 

Poder Concedente nem a Concessionária da obrigação de dar inte-

gral cumprimento a este Contrato, nem permite a interrupção das 

atividades vinculadas à Concessão, observadas as prescrições deste 

Contrato. 

33.1.4 A arbitragem será realizada pela Câmara Arbitral escolhida 

conforme os critérios a serem definidos em ato regulamentar a ser 

editado pelo Poder Executivo, e far-se-á segundo as regras previstas 

no regulamento da Câmara escolhida vigente na data em que a arbi-

tragem for iniciada.  

33.1.4.1 Na pendência de edição do referido ato regulamentar, a arbi-

tragem será administrada pela CAM-CCBC, segundo as regras previs-

tas no seu regulamento, vigente na data em que a arbitragem for ini-

 
4 Trecho entre o entroncamento com a Rodovia BA 526 e o acesso à base naval de Aratu. 
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ciada. 

33.1.4.2 O tribunal arbitral será composto por 3 (três) árbitros, ca-

bendo a cada Parte indicar um árbitro. O terceiro árbitro será esco-

lhido de comum acordo pelos árbitros indicados pelas Partes e presi-

dirá o tribunal. 

33.1.5 A arbitragem será realizada em Brasília, Distrito Federal, Bra-

sil, utilizando-se a língua portuguesa como idioma oficial para a prá-

tica de todo e qualquer ato. 

33.1.6 A lei substantiva a ser aplicável ao mérito da arbitragem será 

a lei brasileira, excluída a equidade. 

33.1.7 As partes poderão requerer ao Poder Judiciário medidas coer-

citivas, cautelares ou de urgência, antes da constituição do tribunal 

arbitral. 

33.1.7.1 Caso o regulamento da Câmara Arbitral escolhida, nos ter-

mos do item 33.1.4, admita requerimento de medidas coercitivas, 

cautelar ou de urgência, antes da constituição do tribunal arbitral, a 

ela poderão peticionar as partes. 

33.1.7.2 Após a constituição do tribunal arbitral, sua competência é 

exclusiva para apreciação dos pedidos de medidas coercitivas, caute-

lar ou de urgência. 

33.1.8 A Parte vencida no procedimento de arbitragem arcará com 

todas as custas do procedimento, incluindo os honorários dos árbi-

tros. 

33.1.9 Haverá divisão de responsabilidade das Partes pelo pagamen-

to das custas no caso de condenação recíproca. As custas e despesas 

relativas ao procedimento arbitral, quando instaurado, serão anteci-

padas pela concessionária e, quando for o caso, serão restituídas 

conforme posterior deliberação final em instância arbitral. 

33.1.10 Em caso de conflito entre as disposições deste contrato de 

concessão acerca da arbitragem e a resolução da ANTT específica so-

bre o tema, deve prevalecer esta última”5. 

 
5 Os destaques nas transcrições constantes desta Ordem Processual são dos originais, salvo 

quando diferentemente indicado. 
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3. Quando a cláusula compromissória foi pactuada, as Partes litiga-

vam no âmbito de, ao menos, 29 ações perante o Poder Judiciário, destacando-

se a ação ordinária nº 1009371-92.2017.4.01.3400, que deu origem ao agravo 

de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.00006. As Partes divergem acerca da 

jurisdição do Tribunal Arbitral sobre o objeto dessas ações. 

 

4. A Requerente defende que todas as ações judiciais atualmente em 

curso [i.e., sem decisão transitada em julgado] estariam abrangidas pela cláu-

sula compromissória, que teria sido celebrada “de forma ampla e abrangente”, 

“compreendendo as controvérsias relacionadas com o Contrato, apenas com as 

restrições expressamente identificadas no item 33.1.2”. A seu ver, as Partes 

teriam sido claras quanto às matérias excluídas da arbitragem e não mencio-

naram “a suposta exclusão de ações judiciais em curso”. “Caso fosse do inte-

resse comum das Partes limitar sua aplicação apenas a ‘controvérsias futuras’, 

excluindo as ações judiciais que já estavam em curso, [...] poderiam tê-lo feito 

no texto da cláusula arbitral, o que não ocorreu”. Na realidade, essa limitação 

sequer teria sido discutida no processo administrativo que antecedeu a inclu-

são da cláusula compromissória no Contrato [doc. RTE005/RDA024]7-8. 

 

5. O art. 31 da Lei nº 13.448, de 5 de julho de 2.017, que fundamen-

tou o Terceiro Termo Aditivo, também não restringiria as cláusulas compromis-

sórias inseridas em contatos de concessão a “controvérsias futuras”, permitin-

do à Administração Pública submeter à arbitragem todas “as disputas relativas 

a direitos patrimoniais disponíveis”9. 

 

6. Para a Requerente, essa interpretação da cláusula compromissória 

 
6 V. lista constante do § 56 da manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020 e doc. 

RTE006. 

7 Segundo a Requerente, a preocupação da Requerida, no curso desse processo administrativo, 

teria dito respeito à limitação inserida na cláusula 33.1.2 do Contrato, “mas nunca à questão 

temporal de quando as controvérsias surgiram ou à suposta exclusão das ações judiciais em 

curso” [manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 45]. 

8 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 34 a 38, 43, 53 e 57 a 59. 

9 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 44. 
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atenderia ao princípio do favor arbitralis e permitiria a “solução mais adequada 

às disputas atualmente existentes entre as Partes”. Isso porque as ações em 

curso perante o Poder Judiciário teriam “objetos semelhantes ao que será dis-

cutido na arbitragem”. Assim sendo, se o Tribunal não reconhecesse a sua ju-

risdição para julgar o objeto dessas ações, haveria “prejuízos ao procedimento 

arbitral, enormes dificuldades quanto à delimitação do objeto da presente arbi-

tragem e [...] risco de decisões conflitantes”. Isso seria especialmente verdadei-

ro em relação ao agravo de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.000010. 

 

7. A Requerida, por outro lado, entende que a jurisdição do Tribunal 

estaria limitada aos litígios posteriores ao Terceiro Termo Aditivo. A cláusula 

compromissória abarcaria apenas controvérsias futuras, como se depreenderia 

do art. 4º da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1.996 [“Lei de Arbitragem”], e 

seria necessária a celebração de compromisso arbitral quando as partes qui-

sessem submeter à arbitragem determinado litígio já existente. Como o art. 31 

da Lei nº 13.448, de 5 de julho de 2.017, que fundamentou o Terceiro Termo 

Aditivo, trata apenas de cláusulas [e não de compromissos] arbitrais, estaria 

clara a intenção das Partes de dispor apenas sobre litígios que, naquele mo-

mento, ainda não existiam11. 

 

8. Por essa razão, no processo administrativo que antecedeu a cele-

bração do Terceiro Termo Aditivo [doc. RTE005/RDA024], ter-se-ia discutido 

apenas a inclusão de cláusula arbitral no Contrato, sem jamais cogitar da ce-

lebração de compromisso arbitral12. 

 

9. Para a Requerida, como o Terceiro Termo Aditivo “não conferiu ex-

pressamente ao juízo arbitral competência para apreciar as ações judiciais em 

curso em 03/05/2019 (data de celebração do termo aditivo), todos esses pro-

cessos, em princípio, devem prosseguir judicialmente”. Por consequência, não 

poderia haver, nesta Arbitragem, a repetição de pleitos formulados no Poder 

 
10 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 39, 40, 46 a 52 e 54. 

11 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 10 a 14. 

12 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 16 e 17. 
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Judiciário, sob pena de configuração de litispendência parcial ou continência13. 

 

10. Em resposta, a Requerente defende que não haverá litispendência 

ou continência no caso de o Tribunal Arbitral resolver pela sua jurisdição sobre 

o objeto das ações em curso perante o Poder Judiciário, pois as mesmas ações 

seriam extintas14. 

 

11. Para além da controvérsia acerca da abrangência, pela cláusula 

compromissória, do objeto das ações mencionadas acima, as Partes informam 

o Tribunal da existência de ações civis públicas em curso perante o Poder Ju-

diciário, nas quais se discute a concessão, concordando com a sua não inclu-

são nesta Arbitragem15. A Requerente ressalva, no entanto, que “as questões e 

os temas que se referem às obrigações de VIABAHIA e ANTT previstas no Con-

trato, relativas à relação particular das Partes, podem e devem ser submetidos 

à apreciação dos árbitros, independentemente de serem ou não objeto de ACP”. 

Na visão da Requerente, os processos são distintos [i.e., possuem objetos e par-

tes distintas], de forma que o julgamento das ações civis públicas não afeta di-

retamente esta Arbitragem16. 

 

12. Por fim, as Partes estão de acordo acerca da jurisdição do Tribu-

nal Arbitral sobre o objeto da ação cautelar pré-arbitral nº 1023220-

63.2019.4.01.340017, mas a Requerida anota que deveria ser excluído, “por li-

tispendência parcial (ou continência), aquilo que já foi objeto de pretensão for-

mulada na ação ordinária nº 1009371-92.2017.4.01.3400, em especial temas 

 
13 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 18 a 21. 

14 Manifestação da Requerente de 8 de maio de 2.020, p. 9. A Requerente informa ter solicitado 

a suspensão dessas ações até a emissão de decisão pelo Tribunal Arbitral [doc. RTE062]. 

15 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 61. A Requerida não tratou desse 

tema na sua manifestação de 29 de abril de 2.020, mas havia manifestado seu entendimento 

nesse sentido antes da celebração Termo de Arbitragem [manifestação da Requerida de 18 de 

fevereiro de 2.020, § 21]. 

16 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 65 e 66. 

17 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 67; e manifestação da Requerida de 

29 de abril de 2.020, § 21. 
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atinentes às revisões e multas tratadas na ação ordinária”18. 

 

13. Nesse contexto, as Partes formulam os seguintes pedidos:  

 

“[A] VIABAHIA requer que o Tribunal Arbitral confirme sua jurisdição 

e competência para julgamento das ações judiciais em curso que en-

volvam o Contrato e que tenham como partes a VIABAHIA e a ANTT 

indicadas no parágrafo 56 da presente manifestação, incluindo a 

Cautelar Antecedente e o Agravo de Instrumento”19. “Na [...] hipótese 

de o Tribunal Arbitral entender que não possui jurisdição sobre todas 

as ações listadas no parágrafo 56 desta manifestação, a VIABAHIA 

requer, subsidiariamente, que, ao menos, o Tribunal Arbitral confir-

me sua jurisdição e competência para o julgamento do objeto do 

Agravo de Instrumento (1003068-43.2018.4.01.0000), bem como de 

sua ação ordinária de origem (1009371-92.2017.4.01.3400)”20. 

 

“[C]aso o Tribunal Arbitral decida pela sua ausência de jurisdição e 

competência nos termos do parágrafo acima, a VIABAHIA requer que 

o Tribunal Arbitral esclareça, então, que os autos do Agravo de Ins-

trumento e respectiva ação de origem seguirão o seu trâmite perante 

o Poder Judiciário, ficando mantida a medida liminar concedida até 

ulterior decisão naqueles autos, para não haver solução de continui-

dade (ou descontinuidade)”21. 

 

“[R]equer a VIABAHIA que o Tribunal Arbitral declare que as contro-

vérsias decorrentes de obrigações das Partes previstas Contrato, no 

que diz respeito à relação contratual que as vincula, ainda que discu-

tidas em âmbito de ACPs, estão sujeitas à competência e jurisdição 

 
18 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, § 24. 

19 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 68. 

20 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 69. 

21 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 70. 
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do Tribunal Arbitral”22. 

 

“[R]equer a ANTT: [...] Seja assentada a competência deste Tribunal 

Arbitral exclusivamente para litígios posteriores a 03/05/2019, data 

de celebração do 3º Termo Aditivo ao Contrato de Concessão e que 

incluiu a Cláusula Arbitral, decotadas do pedido as pretensões for-

muladas anteriormente junto ao Poder Judiciário”23. 

 

DECISÃO 

 

14. Do relatório acima, percebe-se ser incontroverso que as ações em 

curso perante o Poder Judiciário em 3 de maio de 2.019 não foram menciona-

das na cláusula compromissória inserida no Contrato de Concessão. As Partes 

extraem conclusões opostas desse fato: a Requerente alega que as ações estão 

abarcadas pela cláusula compromissória, enquanto a Requerida defende o con-

trário. 

 

15. O Tribunal entende assistir razão à Requerida. Na ausência de 

qualquer referência expressa na cláusula compromissória negociada, não é 

possível dizer que as Partes acordaram a transferência das ações judiciais exis-

tentes para o foro arbitral. Em outras palavras, o fato de as Partes terem ciên-

cia da existência de ações em curso perante o Poder Judiciário e optarem por 

não as mencionar na cláusula compromissória indica que nada contrataram 

com relação a tais ações. 

 

16. A referência ampla, constante da cláusula arbitral, a “controvér-

sias e/ou disputas oriundas ou relacionadas ao Contrato”, destacada pela Re-

querente, não altera essa conclusão. Redações semelhantes a essa são usuais 

em cláusulas compromissórias24, não sendo possível depreender, desse trecho, 

 
22 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 71. 

23 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 22 e 142. 

24 A título de exemplo, a cláusula padrão sugerida pelo CAM-CCBC para contratos envolvendo 

a administração pública faz referência a “[q]ualquer disputa oriunda [do] contrato ou com ele 
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que as Partes tenham pretendido abarcar a situação excepcional ora discutida, 

qual seja, a interrupção de ações judiciais e a transferência do seu objeto para 

o foro arbitral. 

 

17. Os termos do Contrato firmado pelas Partes mostram, portanto, 

que a cláusula compromissória na qual se fundamenta a presente Arbitragem 

não abarca o objeto das ações judiciais em curso perante o Poder Judiciário no 

momento da sua celebração. A análise do procedimento administrativo que an-

tecedeu a assinatura do Terceiro Termo Aditivo [doc. RDA024] corrobora essa 

conclusão. Com efeito, vê-se que as Partes [i] buscaram redação condizente 

com a adotada em outros contratos de concessão celebrados pela Requerida [v. 

fl. 33 do doc. RDA024, por exemplo]; e [ii] jamais discutiram as ações em curso 

perante o Poder Judiciário25. 

 

18. Confirma-se, portanto, que as Partes não atribuíram, a este Tri-

bunal, jurisdição para julgar o objeto das ações em curso perante o Poder Ju-

diciário. Os pleitos formulados naquelas ações não serão, portanto, objeto de 

julgamento na presente Arbitragem.  

 

19. Daí não decorre, no entanto, que a jurisdição do Tribunal Arbitral 

esteja limitada a fatos posteriores a 3 de maio de 2.019, como parece querer a 

Requerida em certas passagens das suas manifestações. Nem a Lei de Arbitra-

gem nem o Contrato impõem impedimento temporal nesse sentido. Ou seja: o 

fato gerador da disputa submetida a este Tribunal pode ser anterior à celebra-

 
relacionada” [v. <https://ccbc.org.br/cam-ccbc-centro-arbitragem-mediacao/resolucao-de-

disputas/arbitragem/modelos-de-clausula/>, consultado em 28 de maio de 2.020]. 

25 Há apenas uma menção clara a ação em curso, constante de despacho exarado pelo Procu-

rador Federal Paulo Roberto Azevedo Mayer Ramalho em 7 de dezembro de 2.018 [fl. 141 do 

doc. RDA024], nos seguintes termos: “[s]abe-se, por fim, que a concessionária, em processo 

judicial movido em face da ANTT, já sinalizou a possibilidade de acordo que abarcaria inúme-

ros pontos de controvérsia entre a empresa e a Agência, donde se pode concluir que não have-

ria urgência na implementação de cláusula arbitral no contrato”. Esse trecho evidentemente 

não é suficiente para indicar que as Partes estivessem negociando o abarcamento dessa ação 

pela cláusula compromissória. 
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ção do Terceiro Termo Aditivo, estando excluídas da sua jurisdição apenas as 

pretensões já submetidas ao Poder Judiciário em 3 de maio de 2.019. 

 

20. Anota-se, por fim, que a decisão do Tribunal quanto aos limites 

da jurisdição não nega o princípio do favor arbitralis. No entanto, no presente 

caso, as Partes não negociaram a interrupção das ações judiciais em curso 

nem sua transferência para o foro arbitral [doc. RDA024] e, por consequência, 

não trataram desse tema na cláusula redigida. Nesse cenário, o intérprete não 

está autorizado a ultrapassar os limites postos no Contrato. As Partes somente 

se vinculam àquilo que contrataram26 e, nesse caso, não ajustaram a abran-

gência das ações judiciais pela cláusula compromissória. 

 

21. Por essas razões, o Tribunal decide não possuir jurisdição para 

julgar as demandas propostas pelas Partes perante o Poder Judiciário antes de 

3 de maio de 2.019. Esta Arbitragem está limitada, portanto, aos pedidos pos-

tos no Termo de Arbitragem, naquilo em que não coincidirem com o objeto das 

ações judiciais. 

 

22. O Tribunal não ignora a complexidade criada pelo trâmite parale-

lo das ações perante o Poder Judiciário, em especial a ação ordinária 

nº 1009371-92.2017.4.01.3400, e da Arbitragem [que eventualmente poderá 

levar à necessidade de suspensão de parte da Arbitragem até a resolução de 

questões antecedentes no Poder Judiciário]. No entanto, essa clara inconveni-

ência não autoriza o Tribunal a alterar o acordo das Partes constante da cláu-

sula compromissória, para avocar jurisdição que não lhe foi atribuída.  

 

23. Isso posto, o Tribunal ainda decide: 

 

 
26 Na esteira da clássica oitava regra de interpretação de Pothier: “Por muito genericos que se-

jão os termos em que foi concebida huma convenção, ella só comprehende as cousas, sobre as 

quaes parece que os contrahentes se propozerão tratar, e não as cousas em que elles não pen-

sárão” [Robert Joseph Pothier. Tratado das obrigações pessoaes e reciprocas nos pactos, con-

tratos, convenções &c. Trad. port. José Homem Corrêa Telles. Lisboa: Nevesiana, 1.835. p. 74]. 
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[i] tendo em vista a ausência de controvérsia entre as Partes, que: 

 

[i.1] respeitada a restrição estabelecida no parágrafo 21 acima, o 

Tribunal possui jurisdição sobre o objeto da ação cautelar pré-

arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400; e 

 

[i.2] a circunstância de determinados fatos serem discutidos em 

ações civis públicas propostas contra uma ou ambas as Partes 

não exclui a apreciação, pelo Tribunal, das eventuais conse-

quências dos mesmos fatos na relação contratual entre as Par-

tes; e 

 

[ii] tendo em vista a ausência de jurisdição sobre o objeto do agravo 

de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.0000, não cabe a este Tri-

bunal declarar “que os autos do Agravo de Instrumento e respectiva 

ação de origem seguirão o seu trâmite perante o Poder Judiciário, fi-

cando mantida a medida liminar concedida até ulterior decisão na-

queles autos, para não haver solução de continuidade (ou desconti-

nuidade)”, conforme pleiteado pela Requerente; no entanto, visando a 

evitar confusões, o Tribunal esclarece que o quanto decidido abaixo 

acerca da medida de urgência concedida nos autos da ação cautelar 

pré-arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400 não afeta de forma ne-

nhuma a ação ordinária nº 1009371-92.2017.4.01.3400 e o agravo 

de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.0000, sobre os quais o Tri-

bunal não possui jurisdição, nem implica juízo sobre os limites e efei-

tos da medida liminar deferida naqueles autos. 

 

II. MEDIDA DE URGÊNCIA CONDEDIDA NOS AUTOS DA AÇÃO 

CAUTELAR PRÉ-ARBITRAL Nº 1023220-63.2019.4.01.3400 

 

24. Segundo narra a Requerente, a concessão discutida nesta Arbi-

tragem é parte da última fase da 2ª Etapa do Programa de Concessão de Rodo-

vias Federais, implementada no “auge do crescimento nacional”. Nesse cenário 
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favorável, o Tribunal de Contas da União [doc. RTE010] teria determinado a 

inserção, no Contrato, de mecanismo de “ampla revisão, inclusive em vista das 

variações do custo de oportunidade (para mais ou para menos) em virtude da 

situação econômica do Brasil”, constante da cláusula 16.5.127: 

 

“16.5 Revisão qüinqüenal da Tarifa Básica de Pedágio 

16.5.1 Revisão qüinqüenal é a revisão que será realizada pela ANTT a 

cada 5 (cinco) anos, com intuito de reavaliar a Concessão em relação 

a sua compatibilidade com as reais necessidades advindas do Siste-

ma Rodoviário e do cenário econômico, preservando-se a alocação de 

riscos e as regras para recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro originalmente estabelecidas no Contrato”. 

 

25. Diante do conteúdo dessa cláusula, a Requerente defende que os 

efeitos gerados na concessão pela “crise macroeconômica vivenciada desde pelo 

menos 2014” devem ser “apurados e recompostos a partir do procedimento de 

Revisão Quinquenal”. Isso porque teria ocorrido a frustração imprevisível das 

perspectivas de crescimento econômico consideradas no momento da contrata-

ção, que teria sido reconhecida pela Requerida no estudo juntado aos autos 

como doc. RTE011 – cuja aprovação seria provada pelos docs. RTE012 e 

RTE035 a RTE038. Os efeitos daí decorrentes consistiriam, basicamente: [i] na 

redução do tráfego rodoviário e na consequente queda da receita auferida com 

a tarifa de pedágio; e [ii] na “abrupta alteração da política de concessão de cré-

dito dos bancos públicos”28. 

 

26. Segundo a Requerente, a Requerida teria admitido, nos docs. 

RTE011 e RTE013, tanto “o direito das concessionárias à recomposição do 

equilíbrio econômico-financeiro em razão da extraordinária queda do volume de 

tráfego”, quanto a inviabilização do planejamento financeiro das concessioná-

rias em decorrência da “alteração da política de concessão de créditos do 

 
27 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 79 a 84. 

28 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 85 e 88 a 93; e manifestação da 

Requerente de 8 de maio de 2.020, pp. 2 e 3. 
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BNDES”, que por sua vez estaria “diretamente relacionada à crise político-

econômica”. Para além disso, o BNDES teria recusado a “realocação do crédito 

já disponível” enquanto estivesse pendente a revisão quinquenal [doc. 

RTE014]29. 

 

27. Em decorrência desse quadro, a Requerente não teria tido o de-

sempenho financeiro esperado, restando reduzida a sua capacidade de inves-

timento e, por consequência, também a de cumprimento das obrigações assu-

midas no Contrato30. 

 

28. A situação deveria ter sido remediada por meio da revisão quin-

quenal, que seria não só um direito da Requerente, mas também “a melhor so-

lução em favor do próprio Poder Concedente” [cf. doc. RTE011]. No entanto, a 

Requerida nunca teria realizado o procedimento, sendo que o marco temporal 

de cinco anos teria sido atingido pela primeira vez em 2.014 e pela segunda vez 

em 2.01931. 

 

29. A Requerente afirma que solicitou a revisão quinquenal em se-

tembro de 2.016 [doc. RTE015], mas o procedimento administrativo correspon-

dente só foi iniciado pela Requerida em fevereiro de 2.017 [doc. RTE016]32. A 

despeito dos esforços da Requerente [que seriam provados pelos docs. RTE035 

e RTE042 a RTE053], a Requerida teria alterado as regras da revisão quinque-

nal por meio da Resolução nº 5859/2019, arquivando o procedimento em de-

zembro de 2.019 [doc. RTE008]. Para a Requerente, essa decisão violaria os 

limites da discricionariedade da Administração, pois as novas regras contraria-

riam o Contrato e não poderiam ser aplicadas à revisão quinquenal da conces-

são discutida nesta Arbitragem, como teria sido registrado nos docs. RDA013 e 

 
29 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 94 a 98. 

30 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 99. 

31 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 100 a 103 e 106. 

32 A Requerente afirma também ter buscado, sem sucesso, o reequilíbrio econômico-financeiro 

da avença por meio das revisões extraordinárias [previstas na cláusula 16.6 do Contrato] [ma-

nifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 107]. 



15 
 

RDA01433. 

 

30. Devido ao inadimplemento da cláusula 16.5.1 do Contrato pela 

Requerida, a concessão teria entrado em “estado de profundo desequilíbrio, 

com a manutenção de obrigações da Concessionária totalmente descompassa-

da com as reais necessidades dos usuários das rodovias concedidas, bem como 

com a situação econômica do país”. A situação seria agravada pelo fato de a 

Requerida seguir penalizando a Requerente, de forma arbitrária, pelo descum-

primento de “obrigações e parâmetros que, concretamente, apenas subsiste[m] 

no Contrato pela desídia da ANTT”34. 

 

31. No entendimento da Requerente, a Requerida “não poderia [...] 

lançar mão de atos executórios contra a VIABAHIA e, muito menos, concluir 

pela caducidade da Concessão, enquanto persistente seu estado de flagrante 

mora, haja vista a previsão da cláusula 28.2 combinada com a cláusula 19.1.3 

do Contrato”35. Com base nesses fundamentos, a Requerente pleiteou e obteve, 

em 22 de agosto de 2.019, medida de urgência nos autos da ação cautelar pré-

arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400 [doc. RTE003], cuja confirmação re-

quer, nos seguintes termos:  

 

“Outrossim, o desequilíbrio econômico-financeiro das concessões ro-

doviárias é de conhecimento da ANTT, considerando que referida au-

tarquia encaminhou a diversas partes, por meio do Ofício Circular 

nº 001/2018/DG/ANTT, de 18.09.2018, o documento denominado 

Diagnóstico e Alternativas Frente à Queda de Desempenho das Con-

cessões Rodoviárias Federais, e que menciona um diagnóstico da su-

perveniência da crise e como as concessões rodoviárias tiveram o seu 

 
33 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 104, 105 e 113 a 119; e manifesta-

ção da Requerente de 8 de maio de 2.020, pp. 4 a 6. 

34 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 3, 12 a 14, 76, 108 a 110, 112 e 

125; manifestação da Requerente de 16 de abril de 2.020, §§ 23 e 25; e manifestação da Re-

querida de 20 de abril de 2.020, § 24. 

35 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 121, 152 e 153. 
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desempenho afetado pela queda acentuada do tráfego, bem como pela 

restrição de acesso às linhas de crédito ofertadas previamente à crise 

[...]. 

Ademais, no Memorando nº 876/2018/SUINF, de 10.09.2018, o Su-

perintendente de Exploração da Infraestrutura Rodoviária – 

SUINF/ANTT, expôs que os impactos da combinação desses efeitos di-

reitos (queda no tráfego) e indiretos condições de financiamento) são 

apresentados, demonstrando-se que, atualmente, as obras de grande 

vulto encontram-se praticamente paralisadas. Acumulam-se multas e 

inexecuções que tendem a ser agravar com a aplicação dos devidos 

descontos tarifários, levando a uma situação de insolvência generali-

zada [...]. 

Entretanto, apesar de tais manifestações, a parte ré, por meio da No-

ta Técnica nº 061/2018/GEREF/SUINF, de 28.09.2018, recusou o 

pleito de revisão de tarifas ao argumento, de que o pleito de reequilí-

brio econômico-financeiro devido aos efeitos da crise econômica na re-

ceita tarifária da Concessionária não procede [...], pontuando que o 

pleito deve ser tratado no âmbito da Revisão Quinquenal, que, apesar 

de já apresentado pela parte autora, não foi analisado. 

A propósito, consta do Ofício SEI nº 7700/2019/SEFIR/SUINF/DIR-

ANTT, de 10.07.2019 [...], que a análise da revisão quinquenal é vin-

culada à regulamentação da matéria junto às entidades competentes, 

o que, a meu ver, não pode servir de fundamento para não efetividade 

de sua análise, uma vez que, conforme bem pontuado pelo Ilustre 

Desembargador Federal Souza Prudente, ao apreciar o Agravo de Ins-

trumento nº 1026337-14.2018.4.01.0000, em 18.09.2018, eventual 

atraso na apreciação de tais pleitos, ao argumento de ausência de re-

gulamentação do procedimento de relicitação por parte da Administra-

ção, não autoriza, em princípio, transferir-se para a suplicante a ônus 

dessa mora administrativa. Ainda mais no presente caso, em que 

apesar de não analisar o pleito de revisão, deu início ao processo pre-

liminar de caducidade do contrato, conforme consta do Ofício SEI 

nº 8184/2019/SUINF/DIR-ANTT, de 16.07.2019, ao fundamento de 
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que os serviços prestados pela concessionária se encontravam inade-

quados e ineficientes. 

Assim, ciente esta Magistrada da grave crise econômica que assola o 

País e considerando a relevância da argumentação da parte autora no 

tocante ao desequilíbrio contratual entre os litigantes; a ciência da 

parte ré do impacto do cenário econômico nas concessões rodoviá-

rias; a pendência de análise do pleito administrativo de revisão quin-

quenal; a possibilidade contratual de serem submetidas as controvér-

sias decorrentes de tal questão à arbitragem, bem como a manifesta 

intenção da requerente em se utilizar desse instrumento alternativo 

de solução de conflitos, há de se deferir a tutela aqui pretendida, a 

fim de manter as bases contratuais inicialmente estabelecidas, até a 

deliberação do juízo arbitral sobre a relação jurídico-contratual OU a 

análise do pleito de revisão já protocolado. 

[...] 

Ante o exposto, com base no poder geral de cautela e com fundamen-

to no art. 22-A da Lei nº 9.307/96, DEFIRO A MEDIDA ACAUTELA-

TÓRIA requerida nesta ação cautelar para assegurar que, até a apre-

ciação dos conflitos decorrentes do desequilíbrio contratual pelo juízo 

arbitral e/ou até a apreciação do pleito de revisão contratual, a ANTT 

mantenha as mesmas bases econômico-financeiras contratuais, in-

cluída a condição tarifária, sem nova redução; ii) se abstenha de apli-

car penalidades administrativas e contratuais atreladas a obrigações 

de investimento, inclusive a de caducidade, respeitado o poder de fis-

calização sobre a exploração do serviço delegado; e iii) se abstenha de 

impor obrigações à concessionária que estejam atreladas aos inves-

timentos previstos no contrato de concessão”. 

 

32. Adicionalmente, a Requerente pede, pelas mesmas razões, a ex-

tensão da medida liminar para suspender a “exigibilidade de multas aplicadas 

nos termos dos autos de infração de nº 5656 e 5657” [docs. RTE033 e 

RTE034], “com a abstenção da ANTT de tomar qualquer ato contra a Requeren-

te, incluindo a abstenção de executar a garantia contratual prestada pela Re-
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querente e/ou inscrição no CADIN e Dívida Ativa da União, até a conclusão 

desta arbitragem”36. 

 

33. Para a Requerente, a medida liminar seria “indispensável” para 

evitar o grave risco de danos de impossível reparação, decorrentes de: 

 

[i] inviabilização da continuidade da concessão: sem a manutenção 

da medida liminar, a Requerente não “sobreviver[ia] até o término 

desta arbitragem”, como provariam as suas demonstrações financei-

ras [doc. RTE019]; 

 

[ii] decretação da caducidade da concessão: a Requerida já teria ins-

taurado o procedimento administrativo nº 50500.321761/2019-58 

[doc. RTE020], visando a decretar a caducidade da concessão; apesar 

de suspenso atualmente [doc. RDA017], o procedimento estaria em 

estágio avançado [doc. RTE060]; o Ministro da Infraestrutura ainda 

teria demonstrado, na imprensa, “inexplicável ‘urgência’ na caduci-

dade da Concessão”; caso concretizada, a caducidade geraria dano 

coletivo, “haja vista, de um lado, a relevância dos serviços públicos 

prestados pela VIABAHIA; por outro, o impacto socioeconômico do 

declínio da empresa, que movimenta uma rede de milhares [de] fun-

cionários, prestadores de serviços, subcontratados e fornecedores em 

uma região com menos oportunidades de empregos, serviços e gera-

ção de riquezas”; além disso, o andamento do procedimento adminis-

trativo de caducidade esvaziaria a presente Arbitragem, cujo “objeto 

por excelência” seria “a apreciação da responsabilidade pelo estado 

atual em que se encontra a Concessão”; 

 

[iii] aplicação de penalidades à Requerente por descumprimento do 

Contrato, que somariam R$ 600 milhões: a Requerida teria demons-

trado, nesta Arbitragem e em outras searas [doc. RTE030], a intenção 

 
36 Manifestação da Requerente de 16 de abril de 2.020, §§ 27 e 29(iii); e manifestação da Re-

querente de 20 de abril de 2.020, §§ 10 e 13. 
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de adotar “atos executórios para a exigência do cumprimento de san-

ções impostas em face da Requerente”; 

 

[iv] acionamento das garantias contratuais fornecidas pela Requeren-

te, o que reduziria a sua capacidade de crédito e de obten-

ção/endosso de seguros e levaria à piora da sua situação financeira, 

assim como de suas acionistas controladoras; e  

 

[v] inscrição das dívidas da Requerente na Dívida Ativa da União e in-

clusão da Requerente no Cadastro informativo de créditos não quita-

dos do setor público federal [CADIN], o que a deixaria em situação 

fiscal irregular e justificaria a caducidade da concessão, nos termos 

do art. 38, incisos II, IV, V e VI da Lei º 8.987, de 13 de fevereiro de 

1.99537. 

 

34. Por fim, a Requerente defende que a sua “pretensão acautelatória 

[...] está em consonância com o disposto no caput do art. 20 da atual redação 

da LINDB, na medida em a situação ora submetida a este Tribunal pressupõe a 

ponderação, concreta e consequencial, dos efeitos nefastos da adoção de atos 

arbitrários por parte dos agentes que compõem a ANTT (destinados à exigência 

das sanções de tão elevado valor) à continuidade da operação da Concessão”38. 

 

35. Em sentido contrário, a Requerida propugna a revogação da me-

dida liminar e da Ordem Processual nº 3. 

 

36. Primeiramente, com relação à [suposta] redução de tráfego na ro-

dovia em decorrência da crise econômica de 2.014, a Requerida entende ser 

natural a flutuação de demanda ao longo da execução de um contrato com 

 
37 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 4, 10, 11, 23, 76, 125, 126, 128, 

130 a 137, 143 a 145, 147 a 151, 154, 155, 158, 160 a 168 e 172; manifestação da Requerente 

de 16 de abril de 2.020, §§ 8 a 12 e 24; e manifestação da Requerente de 8 de abril de 2.020, 

p. 8. 

38 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 169 a 171. 
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prazo de vinte e cinco anos. Não obstante, afirma, com base no doc. RDA026, 

que a demanda efetiva nos oito primeiros anos de concessão teria sido apenas 

0,88% inferior à projetada pela Requerente39. Alega jamais ter reconhecido 

qualquer direito da concessionária ao reequilíbrio econômico-financeiro do 

Contrato com fundamento na alegação de redução no tráfego, negando ter 

aprovado o estudo juntado como doc. RTE01140. 

 

37. No que tange aos problemas no financiamento da concessão, a 

Requerida aponta para o fato de a Requerente ter recebido do BNDES, até o 

momento, R$ 847.868.000,00, valor que corresponde a 62% do previsto no 

contrato celebrado com a instituição financeira. O restante não estaria sendo 

liberado por fatos imputáveis à própria Requerente, como “o envolvimento de 

sócios em atos suspeitos”, os “atrasos na avaliação da substituição da garan-

tia” e o “baixo nível de execução das obras se comparado ao volume financeiro 

liberado” [como constaria do doc. RTE014]41. 

 

38. De qualquer forma, a Requerida argumenta que tanto o “volume 

de tráfego em desacordo com as projeções” quanto a “obtenção [de] financia-

mentos” são riscos alocados à Requerente no Contrato, cf. cláusulas 8.1 e 

19.1.3(i)42. 

 

39. Além disso, a Requerida afirma não ter havido “omissão ou mora 

administrativa em apreciar todos os pleitos de reequilíbrio submetidos”. Na 

verdade, de acordo com a Resolução ANTT nº 675/2004 [doc. RDA010], o ree-

quilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão e a consequente re-

visão tarifária deveriam ser objeto das revisões ordinárias e extraordinárias, 

prestando-se a revisão quinquenal apenas à adaptação do “Sistema Rodoviário, 

que é dinâmico, às necessidades dos usuários”, por meio da “alteração, inclu-

 
39 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 27 a 29, 31, 32 e 36. 

40 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 33 a 35; e manifestação da Requerida 

de 15 de maio de 2.020, §§ 14 e 15. 

41 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 38 a 42. 

42 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 31, 32, 36, 37 e 42. 
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são, exclusão, antecipação ou postergação de obras ou serviços”. Nesse senti-

do, a revisão quinquenal visaria a atender pleitos dos usuários da rodovia e 

não da concessionária, sendo a revisão da tarifa básica do pedágio “elemento 

apenas incidental” nesse procedimento. Por essa razão, a eventual não realiza-

ção da revisão quinquenal não geraria prejuízos para a concessionária, “na 

medida em que resta preservado o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 

(justamente porque não houve alteração do contrato, e sim a manutenção das 

condições originais avençadas)”43. 

 

40. Com relação à alegação da Requerente de que a Resolução ANTT 

nº 5.859/2019 [doc. RDA011] não poderia ser aplicada à revisão quinquenal do 

Contrato, a Requerida alega que o novo diploma trata apenas de normas pro-

cedimentais, diminuindo a discricionariedade da agência. Na verdade, a Reque-

rente estaria criando empecilhos ao prosseguimento da revisão quinquenal, 

aproveitando-se da proteção conferida pelas medidas liminares [docs. RDA012 

e RDA014]44. 

 

41. Por fim, a Requerida assevera não haver periculum in mora capaz 

de justificar a medida liminar, mas sim periculum in mora inverso criado pela 

sua manutenção. Isso porque:  

 

[i] a medida liminar criaria incentivo para a Requerente não executar 

as obrigações previstas no Contrato, enquanto continua recebendo a 

tarifa do pedágio, o que prejudicaria os usuários; nesse ponto, a Re-

querida afirma que pouquíssimas obras foram executadas pela Re-

querente até o momento [doc. RDA018] e a rodovia encontra-se em 

“situação precária de manutenção”, como teria sido atestado pelo 

Tribunal de Contas da União [doc. RDA025]; 

 

[ii] a caducidade seria medida extrema, que dependeria de procedi-

mento administrativo, no qual se dá à concessionária a oportunidade 

 
43 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 43 a 51, 56 e 57. 

44 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 52 a 54 e 57. 
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de sanar o seu inadimplemento; de qualquer forma, caso essa remota 

hipótese fosse verificada, esta Arbitragem não seria inutilizada, pois 

os pleitos da Requerente poderiam ser convertidos em indenizatórios, 

sem risco de insolvência por parte do Tesouro Nacional; ademais, a 

decretação de caducidade caberia, nos termos da cláusula 28.1 do 

Contrato, à União, que sequer é parte da Arbitragem; também aqui a 

medida liminar criaria um incentivo perverso, pois a Requerente esta-

ria “completamente imunizada de qualquer ameaça de sanção ou 

mesmo de reequilíbrio negativo da tarifa em razão dos descumpri-

mentos contumazes”; 

 

[iii] a aplicação de penalidades, assim como a eventual excussão de 

garantias e inscrição da Requerente na Dívida Ativa da União e no 

CADIN, seriam prerrogativas da Requerida, que teria o poder-dever de 

executar os seus atos; não haveria qualquer “intenção deliberada de, 

sem o devido respaldo jurídico, simplesmente causar prejuízo à Con-

cessionária”; as medidas eventualmente tomadas pela Requerida teri-

am a finalidade de incentivar a Requerente a cumprir o Contrato e 

entregar serviço adequado ao usuário; por isso, manter as medidas 

liminares significaria “extirpar qualquer instrumento de regulação em 

poder da Requerida”; 

 

[iv] o desconto de reequilíbrio previsto no Contrato já seria mais 

brando do que o inserido em contratos de concessão posteriores; 

 

[v] o argumento de que a Requerente não sobreviveria à revogação 

das liminares não seria crível; a Requerente deveria “gozar de boa sa-

úde financeira”, pois [v.1] a concessão vem gerando receita compatí-

vel com a projetada; [v.2] a Requerente recebeu valores vultosos do 

BNDES; [v.3] esses valores não foram efetivamente aplicados na con-

cessão [cf. docs. RTE014 e RDA025]; [v.4] o desconto de reequilíbrio 

previsto no Contrato é brando e sequer vem sendo aplicado, devido às 

medidas liminares; e [v.5] a Requerente vem utilizando as medidas 
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liminares para deixar de realizar novos investimentos ou pagar mul-

tas; de qualquer forma, a documentação juntada pela Requerente pa-

ra comprovar sua “situação de penúria” seria insuficiente, por tratar 

apenas do período posterior a 2.016 e não ser auditada, sendo que o 

TCU já teria registrado a “pouca confiabilidade dos demonstrativos 

contábeis da Requerente” [doc. RDA025]; e 

 

[vi] se realmente houvesse possibilidade de insolvência da Requeren-

te, “a situação denotaria um perigo inverso”, pois o eventual prejuízo 

seria suportado pelo Poder Público e pelos usuários da rodovia; a 

existência de seguros não seria suficiente para amenizar o risco, pois 

a cláusula 11.1 do Contrato exigiria apólices no valor de R$ 80 mi-

lhões e apenas nesta arbitragem o valor da causa é de R$ 3 bilhões45. 

 

42. Sobre as alegações da Requerida, a Requerente afirma que diver-

sos dos seus pleitos de reequilíbrio do Contrato deixaram de ser apreciados ou 

foram negados pela agência [v. docs. RTE008 e RTE039], que também teria 

emitido pronunciamentos contraditórios quanto ao mecanismo [revisão extra-

ordinária ou quinquenal] por meio do qual deveria ser analisado o reequilíbrio 

em decorrência da crise de 2.014 [cf. docs. RTE011, RTE040 e RTE041]46. De 

qualquer forma, a alegação da Requerida no sentido de que a falta da revisão 

quinquenal não traria prejuízos à Requerente, “além de contrariar (i) o que foi 

contratado, (ii) seu prévio reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro e (iii) a relevância da Revisão Quinquenal para a continuidade do 

Contrato, corresponde[ria] a manifesto atentado aos princípios da segurança 

jurídica e da boa-fé contratual, no intuito de fazer valer apenas as obrigações 

contratuais que lhe convém”47. 

 

43. Com relação à alocação de riscos, a Requerente argumenta que 

 
45 Manifestação da Requerida de 29 de abril de 2.020, §§ 97 a 102, 104, 106 a 113, 115 a 121 

e 124 a 141. 

46 Manifestação da Requerente de 8 de maio de 2.020, p. 4. 

47 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 122. 
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não assumiu nem o risco de força maior extraordinária [crise de 2.014], nem o 

risco de inadimplemento da Requerida [não realização da revisão quinquenal], 

como se verificaria dos itens (iii) e (iv) da cláusula 19.1.3 do Contrato48. 

 

44. Finalmente, para a Requerente, não haveria que se falar em peri-

culum in mora inverso, pois: 

 

[i] as medidas liminares suspenderiam apenas investimentos e servi-

ços não essenciais; 

 

[ii] a Requerente teria recebido aportes de R$ 206 milhões dos seus 

controladores desde 2.016, sendo que nesse período teriam sido des-

pendidos mais de R$ 724,4 milhões na concessão [cf. doc. RTE019] 

 

[iii] as obras não executadas pela Requerida, tratadas no doc. 

RDA018, seriam “basicamente” as obras condicionadas ao volume do 

tráfego, “em relações às quais há profundas discussões tanto no que 

concerne aos aspectos técnicos, quanto aos aspectos econômico-

financeiros”; segundo a Requerente, a Requerida teria reconhecido, 

no doc. RTE056, “que a obrigação de execução dessas obras, tal como 

originalmente configurada era inexequível”; 

 

[iv] suas demonstrações financeiras [doc. RTE019] seriam auditadas 

por auditores independentes reconhecidos; 

 

[v] o valor do seguro-garantia mantido pela Requerida não poderia ser 

considerado insuficiente, pois foi estipulado pela própria Requerida e 

é, hoje, de R$ 121,8 milhões [doc. RTE061]; 

 

[vi] as medidas liminares não inviabilizariam a gestão e fiscalização 

da concessão [pois a Requerida “continua[ria] a poder registrar as 

 
48 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 111. 
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ocorrências e a supervisionar as obrigações da VIABAHIA”], nem 

imunizariam a Requerente “das consequências advindas de descum-

primentos contratuais lesivos à operação regular da concessão”, mas 

apenas “ponderar[ia]m os efeitos concretos e imediatos advindos da 

decretação da caducidade da concessão e/ou da viabilização da exi-

gência de apenamentos sucessivos e deveras controversos, tanto aos 

usuários – que ficariam desguarnecidos dos serviços prestados pela 

VIABAHIA –, como pela cadeia econômica por ela movimentada”; nes-

se sentido, as medidas liminares somente impediriam a Requerida de 

continuar a aplicar “múltiplas sanções relacionadas com obrigações 

de investimentos afetadas pela sua inadimplência em promover as 

devidas revisões e reequilíbrios previstos contratualmente”; e 

 

[vii] seria “extremamente temerária” a alegação “de que uma simpló-

ria indenização futura bastaria para compensar os prejuízos exorbi-

tantes correspondentes ao declínio da Concessão”, que atingiriam os 

usuários da rodovia, “milhares de empregos diretos e indiretos”, “for-

necedores e prestadores de serviços”49. 

 

DECISÃO 

 

45. Os argumentos e documentos trazidos pelas Partes aos autos até 

o momento mostram que, em sede de cognição sumária, o pleito da Requerente 

não reúne os requisitos necessários para justificar a manutenção da medida de 

urgência concedida nos autos da ação cautelar pré-arbitral nº 1023220-

63.2019.4.01.3400. 

 

Fumus boni iuris 

 

46. Como narrado, a Requerente acusa a Requerida de inadimplir a 

 
49 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, §§ 178, 183 a 185, 187 a 190 e 198; 

manifestação da Requerente de 20 de abril de 2.020, § 16; e manifestação da Requerente de 8 

de maio de 2.020, pp. 6 a 8. 
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cláusula 16.5.1 do Contrato ao deixar de realizar sua revisão quinquenal. Por 

consequência, a Requerente estaria sofrendo prejuízos, consistentes basica-

mente [i] na queda da receita auferida com a tarifa de pedágio devido à dimi-

nuição do tráfego na rodovia; e [ii] na dificuldade de obtenção de crédito junto 

ao BNDES. Como estaria sendo prejudicada pela situação de desequilíbrio do 

Contrato objeto de discussão na Arbitragem, a Requerente entende que a Re-

querida não poderia exigir o cumprimento de obrigações de investimento no 

decorrer do Procedimento, nem aplicar penalidades pelo seu descumprimento. 

 

47. Em sede de análise preliminar, o Tribunal não vislumbra veros-

similhança nessa linha de argumentação. 

 

48. Em primeiro lugar, o material probatório carreado à Arbitragem 

até o momento não permite a conclusão de que a Requerente tenha sofrido as 

consequências alegadas em decorrência da crise econômica de 2.014. 

 

49. Não há, por enquanto, documento que ateste com razoável grau 

de credibilidade queda da receita auferida pela Requerente com a tarifa de pe-

dágio devido à diminuição do tráfego na rodovia50. A princípio, a tabela prepa-

rada pela Requerente com base nas suas demonstrações financeiras [doc. 

RTE019] indica o movimento contrário51-52: 

 

 
50 O Tribunal nota que, em 8 de junho de 2.017, a Requerente afirmou que a “consultoria eco-

nômica Tendências Consultoria Integrada” estaria “concluindo cuidadoso estudo a respeito dos 

‘impactos da crise econômica sobre o tráfego da VIABAHIA’ entre 2014 e 2016” [doc. RTE048, 

p. 8]. Tal estudo não foi, por enquanto, abordado nesta Arbitragem. 

51 Manifestação da Requerente de 26 de março de 2.020, § 128. 

52 Apontando no mesmo sentido, a Requerida calculou, com base no doc. RDA026, que o tráfe-

go efetivamente verificado na rodovia até hoje teria sido apenas 0,88% menor do que o tráfego 

projetado pela Requerente no momento da contratação [manifestação da Requerida de 29 de 

abril de 2.020, §§ 28 a 30]. Em sua manifestação de 8 de maio de 2.020, a Requerente taxou 

diversas afirmações da Requerida de falsas, mas optou por não enfrentar esse cálculo. 
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50. Da mesma forma, o documento apresentado para provar a difi-

culdade de obtenção de financiamento pela Requerente junto ao BNDES [doc. 

RTE014] parece destacar outros problemas [que não a crise de 2.014 e a não 

realização da revisão quinquenal] como preponderantes para a negativa de 

concessão/remanejamento de empréstimos. O principal impeditivo decorre, 

aparentemente, da não realização de obras: 

 

“Ainda que o BNDES anuísse ao pleito de remanejamento de recur-

sos, caso já houvesse ocorrido a aprovação do plano de ação da Via-

Bahia pela ANTT, não seria possível a realização de novos desembol-

sos à Concessionária, uma vez que não se encontram atendidas as 

seguintes condições para liberação do crédito do Contrato de Finan-

ciamento BNDES, nos termos das Disposições Aplicáveis aos Contra-

tos do BNDES: 

(i) ‘permanecerem regularmente constituídas as garantias e serem con-

sideradas suficientes, a juízo do BNDES” – conforme mencionado no 

item 1 desta Carta, encontra-se pendente de regularização a garantia 

corporativa do Contrato de Financiamento BNDES, que, até o mo-

mento, não reflete a atual estrutura societária da ViaBahia, tal como 

aprovada pela Dec. Dir. nº 870/2015 – BNDES, de 18/12/2015; e 

(ii) ‘estar a Beneficiária e os demais integrantes do Grupo Econômico 

em dia com todas as obrigações contratuais perante o Sistema BNDES’ 

– pende de regularização obrigação constante do inciso XXI da 

Cláusula Décima Sétima do Contrato de Financiamento BNDES, 

referente às obras de duplicação que deveriam estar realizadas 
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em 28/02/2016”53. 

 

51. Em segundo lugar, ainda que houvesse prova de que a crise de 

2.014 causou redução do tráfego e dificuldade de financiamento, uma análise 

preliminar do Contrato sugere que esses elementos não poderiam ser conside-

rados na revisão quinquenal. Com efeito, a cláusula 16.5.1 prevê que a revisão 

quinquenal seria realizada “preservando-se a alocação de riscos e as regras pa-

ra recomposição do equilíbrio econômico-financeiro originalmente estabelecidas 

no Contrato” e as cláusulas 8.1. e 19.1.2 parecem indicar que os riscos em 

questão foram assumidos pela Requerente54: 

 

“8.1 A Concessionária é a única e exclusiva responsável pela obten-

ção dos financiamentos necessários à exploração da Concessão, de 

modo a cumprir, cabal e tempestivamente, com todas as obrigações 

assumidas no Contrato”. 

 

“19.1.2 A Concessionária é responsável, inclusive, mas sem limita-

ção, pelos seguintes riscos: (i) volume de tráfego em desacordo com 

as projeções da Concessionária ou do Poder Concedente, com exceção 

do disposto na subcláusula 20.5.4”.  

 

52. O Tribunal Arbitral não ignora a argumentação da Requerente no 

sentido de que a crise de 2.014 configuraria álea extraordinária, alocada à Re-

querida pela cláusula 19.1.3(iv) do Contrato. Mas não há elementos nos autos, 

por enquanto, para confirmar essa afirmação, cuja consistência não se pode 

presumir. 

 

53. Em terceiro lugar, ao que tudo indica, mesmo se fossem supera-

dos esses dois obstáculos, o [suposto] inadimplemento da Requerida não seria 

suficiente para justificar a medida liminar na largura solicitada da Requerente. 

 
53 Destaques do Tribunal. 

54 Como apontado diversas vezes pela Requerida em sede administrativa, v. docs. RTE040, 

pp. 18 a 20; RTE041, pp. 18 e 19; e RTE042, p. 2. 



29 
 

54. Na magnitude em que pleiteada, a medida de urgência impediria 

a Requerida de “impor obrigações à concessionária que estejam atreladas aos 

investimentos previstos no Contrato”, bem como de aplicar desconto de reequi-

líbrio ou quaisquer outras “penalidades administrativas e contratuais atreladas 

a obrigações de investimento, inclusive a de caducidade”. Ou seja, durante o 

decorrer desta Arbitragem, a Requerente não estaria obrigada a cumprir ne-

nhuma das obrigações “atreladas aos investimentos previstos no Contrato”. 

Para que medida tão forte pudesse ser mantida, seria necessário reunir indí-

cios igualmente fortes de que todas essas obrigações foram afetadas pela au-

sência da revisão quinquenal. Em outras palavras, a Requerente precisaria 

apresentar indícios bastante consistentes de que, devido à não realização da 

revisão quinquenal, restou financeiramente impedida de executar toda e qual-

quer obrigação atrelada “aos investimentos previstos no Contrato”55. 

 

55. Não é, no entanto, o que se depreende da análise das manifesta-

ções e documentos apresentados pelas Partes até o momento. Ainda que fosse 

possível pressupor que, se a revisão quinquenal fosse levada a cabo, deveria 

ser deferida nos moldes pretendidos pela Requerente, esses parâmetros não 

foram expostos ao Tribunal nem se demonstrou estarem ligados às obrigações 

de investimento hoje vigentes. Em outras palavras, não se sabe quais obriga-

ções de investimento a Requerente pretende ver extirpadas ou remodeladas por 

meio da revisão quinquenal e por quais razões. Por mais que alegue que a não 

realização da revisão quinquenal teria gerado “a manutenção de obrigações da 

Concessionária totalmente descompassada com as reais necessidades dos 

usuários das rodovias concedidas, bem como com a situação econômica do pa-

ís”, a Requerente não especifica nem delineia prova, por enquanto, desta alega-

ção. Neste momento do procedimento, portanto, o Tribunal não possui subsí-

dios para inferir que a integralidade das obrigações de investimento devesse ser 

alterada pela revisão quinquenal, razão pela qual não pode liberar a Requeren-

te de executá-las. 

 

 
55 Veja-se que a Requerente poderia ter optado por formular pedido de urgência mais restrito, 

como o apresentado à própria Requerida em sede administrativa [doc. RTE46]. 
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56. Pelas mesmas razões, não se pode impedir a declaração de cadu-

cidade do Contrato com base na cláusula 28.2, da qual consta que “[a] União 

não poderá declarar a caducidade da Concessão com relação ao inadimplemen-

to da Concessionária resultante” de inadimplemento da Requerida ou evento de 

forca maior, como pretende a Requerente. Se a Requerente não provou em que 

medida o inadimplemento das obrigações de investimento decorre da ausência 

da revisão quinquenal, o Tribunal não possui subsídios suficientes para con-

cluir que se aplica a cláusula em questão. 

 

57. Em resumo, o Tribunal não enxerga fumus boni iuris a justificar a 

manutenção da medida liminar por entender, por ora, que: [i] inexistem provas 

ou fortes indícios dos efeitos sofridos pela Requerente em decorrência da crise 

de 2.014; [ii] o Contrato não garante que tais efeitos serão considerados na re-

visão quinquenal; e [iii] inexiste demonstração ou forte indício de que a não re-

alização da revisão quinquenal tenha gerado efeitos sobre a totalidade das 

obrigações de investimento previstas no Contrato. 

 

58. O doc. RTE011, sobre o qual a Requerente joga todas as luzes, 

não altera essa conclusão, ao menos por ora56. Isso porque o estudo em ques-

tão [i] é genérico, não tratando especificamente do Contrato discutido nesta 

Arbitragem; e [ii] não parece reconhecer direito das concessionárias ao reequi-

líbrio econômico-financeiro de seus respectivos contratos em decorrência de 

imprevisibilidade da crise de 2.014. Ao que tudo indica, o documento expõe as 

alternativas das quais a Requerida poderia se valer em face do alto nível de 

inadimplemento dos contratos de concessão, tratando da caducidade, da relici-

tação e da revisão. A despeito de expor preferência pela última solução, o estu-

do não aparenta ser suficiente para falar em reconhecimento de direito da Re-

querente por parte da Requerida. 

 

59. Dessa forma, o Tribunal não vislumbra verossimilhança suficien-

te do direito da Requerente para manter a medida liminar concedida nos autos 

 
56 Neste momento preliminar, o Tribunal não adentra a discussão das Partes acerca da aprova-

ção ou não do doc. RTE011 pela Requerida. 
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da ação cautelar pré-arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400. Note-se que, nes-

te momento, o Tribunal não decide acerca da existência ou não de inadimple-

mento da Requerida quanto à obrigação de realizar a revisão quinquenal, mas 

apenas verifica que a Requerente não apresentou prova suficiente de que esse 

[suposto] inadimplemento gerou as consequências alegadas, ainda mais na 

magnitude pleiteada. 

 

Periculum in mora 

 

60. A despeito do exposto acima ser suficiente para a revogação da 

medida liminar, o Tribunal ainda anota que a sua manutenção geraria grave 

periculum in mora inverso, a corroborar o quanto decidido até aqui. 

 

61. Isso porque o doc. RDA018 sugere que a Requerente vem inadim-

plindo suas obrigações de investimento desde muito antes da crise de 2.01457: 

 

 

62. Diante disso, impedir a Requerida, durante toda a Arbitragem, de 

 
57 Uma primeira leitura do documento não parece autorizar a conclusão defendida pela Reque-

rente, no sentido de que as obras não executadas seriam apenas aquelas condicionadas ao 

volume de tráfego. Com efeito, o documento divide a análise entre as “obras obrigatórias e pre-

vistas no PER” e as “obras condicionadas ao volume de tráfego”, sendo a tabela reproduzida 

aqui referente às “obras obrigatórias e previstas no PER”. 
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“impor obrigações à concessionária que estejam atreladas aos investimentos 

previstos no Contrato” ou de penalizá-la pelo descumprimento dessas obriga-

ções significaria chancelar possível inadimplência que parece ter sido verificada 

até o momento, prejudicando os usuários da rodovia. 

 

63. Por outro lado, levantar o impedimento hoje imposto à Requerida 

não significa retirar efeitos práticos e jurídicos da presente Arbitragem, na me-

dida em que qualquer dano eventualmente sofrido pela Requerente, em decor-

rência de caducidade que venha a ser decretada em afronta à Lei ou de penali-

dades mal aplicadas pela Requerida, pode ser ressarcido a tempo e modo. 

 

64. Também por essas razões, o Tribunal decide revogar a medida li-

minar. 

 

III. QUESTÕES PROCEDIMENTAIS 

 

III.1. SIGILO DO DOCUMENTO RDA025 

 

65. A Requerente acusa a Requerida de agir de forma ilegal e desleal 

ao embasar parte de suas alegações no doc. RDA025, que conteria relatório de 

fiscalização do Tribunal de Contas de União protegido por sigilo, cujo conteúdo 

a Requerente teria tentado acessar diversas vezes, sem sucesso [cf. docs. 

RTE057 a RTE0590]. O acesso apenas à parcela do documento juntada pela 

Requerida ainda prejudicaria o direito de defesa da Requerente, violando o con-

traditório58. 

 

66. Em resposta, a Requerida afirma que seus patronos desconheci-

am o caráter sigiloso do relatório juntado. No entanto, “como a Requerente já 

teve conhecimento do documento, inclusive exerceu o devido contraditório”, 

não haveria benefício no seu desentranhamento. Por essa razão, a Requerida 

informa estar “encaminhando ao TCU” solicitação “para utilização ampla do 

 
58 Manifestação da Requerente de 8 de maio de 2.020, pp. 7 e 8. 



33 
 

documento” e pede ao Tribunal que confira tratamento sigiloso tanto ao docu-

mento, quanto à sua manifestação de 29 de abril de 2.020, juntando versão 

tarjada como doc. RDA02859. 

 

DECISÃO 

 

67. Tendo em vista a concordância das Partes, o Tribunal defere o 

pedido de tratamento sigiloso do doc. RDA025 e dos trechos da manifestação 

da Requerida de 29 de abril de 2.020 que lhe façam referência, determinando 

seja tornada disponível ao público apenas a versão da manifestação juntada 

pela Requerida como doc. RDA028. 

 

68. O Tribunal ainda informa que, por ora, não extraiu quaisquer 

conclusões do doc. RDA025 e das alegações formuladas com base no seu con-

teúdo, determinando à Requerida que o mantenha informado acerca da respos-

ta do Tribunal de Contas da União quanto ao acesso da integralidade do relató-

rio de fiscalização pela Requerente. 

 

III.2. ASSINATURAS NAS MANIFESTAÇÕES 

 

69. Desde o início da pandemia da COVID-19, os patronos da Reque-

rente têm apresentado manifestações não assinadas por e-mail, acompanhadas 

da seguinte ressalva: “em razão do isolamento recomendado pelas autoridades 

públicas, a manifestação não foi fisicamente assinada pelos advogados da Re-

querente, mas todos estão copiados neste e-mail e ratificam integralmente o 

seu teor”. 

 

70. A Requerida afirma não parecer “crível que dois dos maiores es-

critórios de advocacia do país e que representam a Requerente não tenham em 

seus quadros advogados aptos a assinar as petições eletronicamente” e pede ao 

Tribunal que, “com vistas a preservar a segurança do procedimento”, exija que 

 
59 Manifestação da Requerida de 15 de maio de 2.020, §§ 8 a 12. 
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a Requerente assine eletronicamente suas petições60. 

 

DECISÃO 

 

71. No entendimento do Tribunal, deve-se presumir a boa-fé de todos 

os envolvidos neste Procedimento, nada havendo a indicar que a ausência de 

assinatura das manifestações da Requerente gere perigo à sua “segurança”.  

 

72. Aplicando por analogia a regra prevista no item 10.1 do Termo de 

Arbitragem61, o Tribunal decide, por ora, indeferir o pedido da Requerida. Caso, 

em face de alegação fundamentada, o Tribunal vislumbre indícios suficientes 

de falsidade, poderá tomar providências para a autenticação da documentação, 

no momento adequado, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 

III.3. DOCUMENTOS JUNTADOS AOS AUTOS 

 

73. Por fim, o Tribunal anota que, antes mesmo da apresentação das 

Alegações Iniciais, este Procedimento já conta com mais de 20.000 páginas de 

documentos. 

 

74. Com fundamento no item 9.1 do Termo de Arbitragem62 e visando 

a garantir o respeito ao devido processo legal e ao princípio do contraditório, o 

Tribunal determina às Partes que, a partir de agora, indiquem com precisão, 

em suas manifestações, os trechos específicos dos documentos juntados consi-

derados relevantes para a comprovação de suas alegações.  

 

 
60 Manifestação da Requerida de 15 de maio de 2.020, § 16. 

61 “As cópias dos documentos terão a mesma força probante das vias originais, salvo impugna-

ção reconhecida pelo Tribunal Arbitral”. 

62 “O Procedimento Arbitral desenvolver-se-á de acordo com as disposições deste Termo de Ar-

bitragem, do Regulamento e demais regras procedimentais que forem determinadas pelo Tri-

bunal Arbitral, por intermédio de Ordens Processuais, de modo a que seja garantido o atendi-

mento aos princípios do contraditório, da igualdade das partes, da imparcialidade dos árbitros 

e do livre convencimento destes”. 
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75. A fim de preservar a higidez deste Procedimento, os documentos 

juntados sem a indicação do ponto relevante para a defesa das posições das 

Partes não serão levados em consideração, caso não efetivamente trazidos à luz 

e submetidos ao contraditório. É impossível pressupor seriamente que uma 

parte conseguirá defender-se ou argumentar sobre todo o conteúdo trazido em 

mais de 20.000 páginas, na ausência de qualquer apontamento eficaz do que 

afronta ou corrobora a linha de argumentação trazida ao Tribunal Arbitral.  

 

IV. DISPOSITIVO 

 

76. Por todo o exposto acima, o Tribunal: 

 

[i] DECIDE que, por não possuir jurisdição sobre a matéria, não jul-

gará pretensões manifestadas pelas Partes perante o Poder Judiciário 

antes de 3 de maio de 2.019; 

 

[ii] REVOGA a medida liminar anteriormente concedida nos autos da 

ação cautelar pré-arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.3400, bem como 

o quanto decidido na Ordem Processual nº 3; e 

 

[iii] CONFERE tratamento sigiloso ao doc. RDA025 e à manifestação 

da Requerida de 29 de abril de 2.020, determinando a divulgação da 

versão pública juntada como doc. RDA028 em seu lugar. 

 

77. Por consequência, restam prejudicados os pedidos das Partes de 

[i] confirmação/revogação/delimitação da abrangência da medida liminar defe-

rida nos autos do agravo de instrumento nº 1003068-43.2018.4.01.000063; e 

[ii] delimitação da medida liminar anteriormente deferida nos autos da ação 

 
63 Pedidos formulados nos itens (ii)(a), (ii)(b) e (iii) do § 239 da manifestação da Requerente de 

26 de março de 2.020. 
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cautelar pré-arbitral nº 1023220-63.2019.4.01.340064, ora revogada. 

 

Local da arbitragem: Brasília, Distrito Federal, Brasil. 

 

1º de junho de 2.020. 

 

 

Paula A. Forgioni 

Árbitra Presidente 

Com a ciência e concordância dos Coárbitros 

Carlos Ari Vieira Sundfeld e Carlos Alberto Carmona 

 
64 Pedidos formulados nos itens (i)(b) do § 239 da manifestação da Requerente de 26 de março 

de 2.020 e 17(viii) da manifestação da Requerida de 15 de maio de 2.020. 


